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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA (PPGS) 

 

 

CHAMADA INTERNA PPGS Nº 001/2024 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS(AS) DISCENTES 

INTERESSADOS(AS) EM PLEITEAR BOLSAS 

 

 

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Sociologia (PPGS) da 

Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), considerando a Portaria CAPES Nº 133, de 

10 de julho de 2023 e a Instrução Normativa PROPG/UFMT Nº 6 de 22 de setembro de 

2023, torna público as condições e procedimentos de abertura do processo para cadastro 

e seleção dos(as) discentes regulares do Programa de Pós-Graduação em Sociologia 

interessados em pleitear bolsas da Demanda Social da CAPES e eventuais outras bolsas 

disponíveis ao programa. 

 

1. A presente chamada interna estabelece os procedimentos e prazos para o pleito de 

bolsas sem ou com acúmulo de atividade remunerada ou outros rendimentos. 

 

2. Podem participar desta chamada interna todos(as) os(as) discentes regularmente 

matriculados no PPGS e que estejam cumprindo créditos em disciplinas. Devem ainda estar 

em situação regular no curso, com matrícula e relatórios de atividades em ordem. 

 

3. Para participar, o(a) discente deve manifestar o interesse, por meio de Requerimento 

Padrão via processo SEI UFMT à Coordenação de Curso do PPGS/ICHS, instruído com os 

seguintes documentos: 

3.1. Formulário de Inscrição (Apêndice A) devidamente preenchido e assinado; 

3.2. Comprovante de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal (Endereço para 

acesso). 

 

4. Com o ato da inscrição, o(a) discente declara, tacitamente, ciência e concordância com 

os termos estabelecidos na presente chamada interna. 

 

5. Os(as) candidatos(as) classificados ao número de bolsas disponíveis devem se 

comprometer com a entrega de documentos comprobatórios necessários para a efetiva 

concessão da bolsa, conforme Artigo 6º da Instrução Normativa PROPG/UFMT Nº 6 de 22 

de setembro de 2023, além de outros eventuais documentos requisitados pela secretaria 

do PPGS e/ou Comissão de Bolsas. 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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6. Considerando o Artigo 5º da Instrução Normativa PROPG/UFMT Nº 6 de 22 de setembro 

de 2023, a Comissão de Bolsas do PPGS priorizará o seguinte ordenamento para a 

concessão de bolsas: 

P1 - Discentes sem vínculo empregatício; 

P2 - Discentes com vínculo empregatício afastado de suas funções sem percepção de 

vencimentos; 

P3 - Profissionais que atuam em serviços públicos ou privados que tenham correlação com 

sua temática de trabalho no âmbito da pós-graduação; 

P4 - Professores e demais profissionais da educação básica que atuam na rede pública 

federal estadual ou municipal de ensino; 

P5 - Profissionais que atuam em serviços públicos municipais, estaduais ou federais; 

P6 - Profissionais que possuam menor carga horária de trabalho; 

P7 - Profissionais com menor rendimento mensal; 

P8 - Outros critérios que sejam pertinentes à área e características do Programa. 

 

6.1 Como critério adicional, será utilizado o seguinte cálculo, com base nas notas recebidas 

no processo de ingresso (regular ou para vagas remanescentes): 

 

(Nota do Pré-projeto x 2 + Nota da Arguição) / 3 = Nota classificatória 

 

7. Fica estabelecido o seguinte cronograma: 

Período de inscrição: 20 a 22 de março de 2024. 

Publicação do resultado preliminar: 25 de março de 2024. 

Prazo para recursos: 26 de março de 2024. 

 Eventuais recursos devem ser enviados para: ppgsociologia.ichs@ufmt.br 

Publicação do resultado consolidado: 27 de março de 2024. 

 

8. Os efeitos desta chamada interna têm validade até 31 de dezembro de 2024. 

 

9. Esta chamada interna foi elaborada pela Comissão de Bolsas e os critérios de 

classificação ratificados pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Sociologia. 

 

 

 

Cuiabá, 19 de março de 2024. 

 

 

Comissão de Bolsas 

Programa de Pós-Graduação em Sociologia 
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Apêndice A 

 

Formulário de Inscrição 

 

 

1. Nome completo: _______________________________________________________________ 

 

2. RGA: ____________________________  3. Ano de ingresso no PPGS: ____________ 

 

4. Eu, discente requerente, informo à Comissão de Bolsas se possuo: 

 

a. Vínculo empregatício de qualquer natureza: (   ) Sim  (   ) Não 

 

b. Vínculo empregatício, mas afastado de minhas funções sem percepção de 

vencimentos: (   ) Sim  (   ) Não 

 

c. Vínculo empregatício com atuação em serviços públicos ou privados que apresentam 

correlação com minha temática de trabalho no âmbito da pós-graduação: 

(   ) Sim     (   ) Não 

 

d. Vínculo empregatício como professor e/ou outro profissional da educação básica, 

atuando na rede pública federal, estadual e/ou municipal de ensino: 

(   ) Sim  (   ) Não 

 

e. Vínculo empregatício como profissional que atua em serviços públicos municipais, 

estaduais e/ou federais: (   ) Sim  (   ) Não 

 

5. Carga horária de trabalho semanal (apenas se possuir vínculo empregatício): ___________ 

 

6. Estou ciente de que devo enviar documentos comprobatórios eventualmente requisitados 

pela Comissão de Bolsas, sob pena de desclassificação e/ou não implementação da bolsa:  

(   ) Sim  (   ) Não 

 

Solicito a inscrição na Chamada Interna PPGS Nº 001/2024, com fins de classificação 

para bolsas de estudo e pesquisa. Estou ciente de que a classificação não garante 

automaticamente a concessão de uma bolsa, que depende da disponibilidade das agências 

financiadoras e do resultado classificatório. Ao realizar a inscrição, declaro que aceito os 

termos da referida chamada interna. 

 

Local, data. 

 

Nome do(a) discente requerente 

Assinatura 


